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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Av i s o

Por contrato celebrado em 18/10/2011 :
- A N AC R I S T I N AP I M E N TAROQUE foi contratada em regime

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado para a categoria de assistente
operacional, da carreira de assistente operacional, do
mapa de pessoal da Direção Regional do Comércio,
Indústria e Energia, com direito à remuneração
correspondente ao posicionamento remuneratório 1,
nível 1, com efeitos a partir do dia 01/11 / 2 0 11 .

(Isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C. ) .

Funchal, Vice-Presidência do Governo Regional, 19 de
janeiro de 2012.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Andreia Jardim

Av i s o

Pelo despacho n.º 073/2011, de 20/12/2011, do Vi c e -
-Presidente do Governo Regional:

- Manteve-se a comissão de serviço da DR.ª MARIA D E

F Á T I M A DE CASTRO FERNANDES E FREITA S, para o carg o
de direção intermédia do 1.º grau, diretor de serviços da
Direção de Serviços Jurídicos, com efeitos a partir de 20
de dezembro de 2011 .

(Isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C .) .

Funchal, Vice-Presidência do Governo Regional, 19 de
janeiro de 2012.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Andreia Jardim
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


